
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAN/DCONV/1 1512025
Congonhas, 28 de abril de 2025

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Colaboração N'006/2025 que

entre si Celebram o Município de Congonhas e a Associação de Corredores de

Congonhas - ACC

- Para ciência e controle.

Atenciosamente,

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento

càmara M do Co onhaE

PRoTOCOLo GERÂL I 1424-02!
oâtar 30/04/2025 ' HorâÍio: lzi1r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA§
CIOADE DOS PROFÉÍAS

TERMO DÉ COT.ABORAçÂO N". ffi/2025.

PARCERIA QUE ENTNE SI CEI.EBRAM O MUNrcíPIO OE

coNGoNHAS E A§SOCnçÃo DC CORREOORES DE

CO GONHAS

Pelo presente instrumento, o MUNIcÍPlo DE CoN6OÍ{HAS, inscrito no CNP.J sob o ne.

16.752.44610(tr,1-02, com sede nâ pÍaçà Presidênte Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/l\46,

doravantê denominado MUN lCíPlO, neste ato reprêse ntado pôr se u Prefeito, Andeíson Costa Cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e no CPt ne 813.617.426-15, e pelo Secretário Municipal de Esporte €

Lãzer, José Lúcio de Castro, portador da Carteirâ de lden tidade ne. 13.288.865 e CPf ne ú7.127.468'
77 e a ASSocf AÇÃo DE CoRREDoREs DE coNGoNHAS, inscritô no cNPJ sob o ne.33-224.4161(I[1-42,

com sede na Avenida Presidente Getúlio Var8as.l77 - Apt 02, Centro, Congonhas/Mc, neste eto

Íepresentada por s€u Presidente, David Júnio Souza Carmo, portador do RG ne, MG L454666 e do

CPF ne. 6687492616, doravante denominada OSC (Organização da Sociedade Civil), resolvem celebrar

este TERMO DE COIABORAÇÂO, com fundamento na Lei Federal ne. 13.019, de 31 de julho de 2014,

alterada pela Lei ne. 13,204 de 14 de dezembro de 2015, mediantê as cláusulas e condiçôes abaixo

descritas.

ProcêssoAdministÍativo ne. 317312.025

CúUSUtA PRIMÉIRA -Do os,ETo

O presente Termo de Colaboração tem por objeto a realização das corridas: 11r coÍridâ rústicê do

trabãlhador; 5. coríida Ecológica Trial Runj 6e corrida dos Profetês e 6e Corrida da Ressa ca e realizaÉo
de treiname ntôs aberto5 dê acordo com o calendário de corridas dâ Associação.

cúUsULA SEGUNDA - Do 685ÍoR

2.1 O MUN lCÍPlO nomeiâ comô gêstor do presente Termo de ColaboraSo o sêrvidor Pâulo VitoÍsilvâ
Augusto, Portaria ne PMC|6TA/2A25, cujas âtribuições são;

| - verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Administíação Pública Municipàl;

ll - acompânhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas dà parceria e de indkios de irregularidades nô gestão dos

recursos, be m como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o Í€ latório técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir pârecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideraÉo o
conteúdo do íe latório técníco dê monitorame nto e avaliação;

Vl - disponibtlizar materiais e equipâmêntos tecnológicos necessários às atividade sde monitoramento
e avâliaÇão, quando couber.

2.2 Câberá ao gestor, nos termos do Artigo 32 do Decíeto Msniclpal673l, de ,6h0l,-8, a emissã&
no prazo de 15 (quin:êl diâs corridos, contados do encerramento dê cada bimestÍe, de Relatório
Técnico dê MonitoÍamento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de
monitoramênto e avaliação, que o homologará.
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2.2.1 o relatório técnico de monitoramento e âvaliação da parceria, sem preiuízÕ de oulros
elementos, deverá conter:

I - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apu radas, providências â sê re m tomadas, prazo para solu@
e data de retorno para veíificaçãô do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento dã ôbrigâÉo contida no Art. 11 da Lei 13.019/2014.

2.3 Nê hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidâdet
tais como desvio de finalidade na aplicação dos rccursos da parceria, atrasos na execução das

ações e metâs, descumprimento ou inadimplância da OSC em relaÉo â ôbrigaçóes pactuãdas,

o gestor da parce ria notificará a osc para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumpriía 0bri gação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de sâneamento da irregularidade ou

cu mprime nto da obrigação.

2.3.1 O re latório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoíâmento e avaliação no prazo de 10 (dez) d iàs corridos a contaÍ do seu recebimento-

2.3,2 Depois d e homologado pela comissão de monitoramento e avaliã ção, o re latório técnio
de mônitoramento e àvaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.4 Caberá também ao ge stor a elaboração de perecer técnico sobre a prestação de contas, levando

em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumpÍimento do objetoe os resultados alcançados durante a execução do termo de

colaboração ou de fomento.

2.4,! O pareceÍ técnico sobre ãs prestáçôes de côntâs, a ser elaborado pelo gestoÍ, levaÉ
em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentad(x pela

osc.

cúU5ULATÉRcEIRÂ - DA coMIssÀo DE MoNIToRAMENToE AvAUAçÂo

3.1 - O MUNICíPlO nomeia para membros da Comissão de Monitoramênto e A,valiação os servidores:
Danielle Maria de Moraes, Josá Roberto Pereira e Márcio Silva Reis designados pela PortaÍiâ ne

PMC/67812A2s.

3.2 - Este termo de parcêíiâ será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedirn€ntos:

a) análise do objetivo e sua finalidâde;

b) acompanhamento mensalda pÍestação dos serviços;

c)análise de re latórios dos trabalhos desen\lofu idos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731, dê 1-]6/t0ll8, a comissão de
monitoramento e avaliaçâo sê reunirá mênsalmente, com o intuito de proceder à avaliação da
execução da parce ria e a análise e h omologação do re latório e la boradô pelo gêsto r.

3,4 - A comíssão de monitoramênto e avaliação poderá solicitar assessoíamento técnico dê
especialista que nâo seja membro do colegiado pãra subsidiar seus trabalhos.

3,5 - A comissão de monitoràmento e avâliação rêalizará visitas técnicâs que deverão ser
circunstanciadas em relalório de visita técnica que será ênviadô à OSC para conhecimento,
esclarecim€ nto e eve ntuais providências, cuia exêcução poderá ensejâr ã revisão do documento.
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3.6 - Na§ parcerias com vigência superior a 1 {um} ano, a Administração Pública, por meio do gestor

da parcerie e da comissão de monitoramento e avâlieção, realizará, sempre que possív€1, pesquisâ de

satisração com ôs beneíiciário5 do plano de trãbâlho e utilizará os resultados como subsídiÔ na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos obietivos pactuados, bem como na

reorie ntâção e no ajustê das mêtâs e ativid ad es dêfin idas.

3.7 - 5erão utilizedos indicadores para aferição do cumprimento das metas e os mêios de verificâÉo,

coníorme Plano de Trabalho anexo a este Te rmo.

CI ÁUSUIÁ QU ATTA- DAS OBRIGAçÕEs DOS PANCEINOS

t - sÃo oBRtGAçÔEs Do MUNIcÍPlo:
a) Fornecer os recursos para a execução do obieto;
b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trâbâlho, para a conta bãncária especÍfica dã OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica tederal);
c) acompan har e fiscalizar a execução da parceria;

d) emitir Relatório(s) Tecnico(s) de Monitoramentoe Avaliâção da parceria durante a vigênciado

obieto;
e) receber e analisar as prestâções de contas e ncaminhadas pela Osc;
f) elaborar elucidativo paíecer conclusivo sobre a prestãção de contas da OSC, a fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme anigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(aÍt. 59 da Lei 13.0L9/2014;
g) aplicar as penalidades previslas e proceder âs sançôes administratlvas necesúrias à exigência da

restituição dos recursos trânsferidos, constatada inadimplência em pÍestaÍ contâs ou execução em

desacordo;
h) publicaroextratodesteinstrumentonosítioeletrônicodomunicípio,coníormearte.38daLei
L3.O19/2Ot4;

i) notificaÍ a celebÍação deste instrumento à Câmara Municipal,
j) demonstração de que os objêtivos e finalidâdes institucionâis e a capãcidâde técn ica e operacional

da organizâçâo da sociedâde civilfôrâm avaliados e são compãtiveis com o obieto; conforme ârts. 35,

lllda Lei 13.019/2014;
k) aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos tê rmos da lei 13.019/2014; ârte. 35, lV
I - SÃO OBRTGAçÕES Dn OSC:

a) re sponsabilizar-se pela execução do obieto;
b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍPlO exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;
c) responsabilizar*e pe lo ge renciame nto ad min istrativo e fin an ceiro dos recu rsos re ce bidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;
d) prestar inÍormações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;
e) permitir livre acêsso do gestoÍ, do responsável pelo Controle Interno, dos membrosda Comissão de

Monitoramento e Avâliação do MUNICIPIO, aos processos, aos documentos e às informações
referentes â este instíuÍnento, nâs instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos tÍabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
relativos âo funcionamerto da instituição e ao adimplemento deste Te rmode Colaboração, mantendo
as cêrtidões negativas em dia, não se cârâcterizando Íesponsabilidâde solidária ou subsidiária do
MUN lCíPlO e inadimplência da OSC pelos Íêspêctivos pagamentos, os ônus incidê ntês sobrê o ôbj€to
da pârceria ou os danos decorÍentes de restrição à suâ e xecução;
g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trâbalho em enexo, mediantê a contratação dos
proÍissionais e pâgamento dos respectivos salários, gerenciamento e aoordenação dos trâbalhot
ficando proibida a redistribuição dos recursos â outras entidades, co ngêneres ou nâo;
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h) observãr todos os critérios de qualidade técnica. eficiência, economicidade. prâzos e os custos

previ§tôs;
i) nâo praticaÍ desvio de finalidade na aplicação do recurso, âtrâso não.iustificadono cumprimento das

etapas, práticas atentâtórias aos princípios fu ndamentais da Adminiíração PÚblica nãs contrataÉe§

e demais ãtos prâticâdos na execução da parceria, além de deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pe la Administração Pública;
j) comprovar a exata aplicação da parcela ãnteriormente repassada, na forma da legislação apliGivel,

mediante procedimento de fiscalizàção da Administração PÚblica Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;
k) eÍetuar as movimentaçõe§ finanCeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Fêderal);

l) manter os recursos aplicados no mercado Íinanceiro, enquânto não utilizãdos;

m) manter-se adimplente com o MUNICÍP|O naquilo que tan8e à prestãÉo de contas de exercíciG

anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal peÍante os órgãos da Administr@
Municipal, Éstadual e Federal;
n) efetuar o seu .egistro contábil ê patrimonial em conformidade com as Normas Erasileiras de

contabilidade;
o) envier ao MUNICíPlO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;
p) divulgarestê parceria em seu sítio na internet, cãso mantenhs, e em locàis visiveis de suas sedes

sociais e dos estabelêcimentos em que exerçâ suâs ações, conforme art. L1 da Lê i 13.019/2014 com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) idêntificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUN lcÍPlo; dl nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC;Í) descrição do ob.ieto da parceria; g) valor

total da paÍceria e vâlores libeÍadot quandoforo caso; h) situação da pÍestação de contas da parceri4

devendo informar a data previstâ para a sua apresentação, a data em que foi âprcsentada, o prazo

para a sua análise e o resultado conclusivo; ilquando vinculados à execução do objeto e pagos oÍn
recursos da parceria, o valor totâl da remuneração da equipe de trâbalho, as funções que seus

integrantes dêsempen ham e a remuneração prevista para o respectivo ex ercício;
ql asseguror e destocar, abrigdtoriomente, a pafticipação do ML)N\CÍP\O em todd e quolqueí açõo,
promocionalou nõo, relocíonodo com o execução doobjeto desc to no prcsente Tetmode Coldboroúo
e, obedecido o modelo-podrõo estobelecido pelo PREFEITURA DE CON6ONHAS, colocor o morco do
MIJNIC|P\O Df CON§ONHAS nos plocas, poinéis e outdoors de identiÍicoÇõo düs obras e projetos
custeodas, no todo ou em porte, com as recursos deste Termo de Colaboroção, no mesmo tomonhoe
locolizaçõo do nome do qREFEITURA DE CONaONHAS e em destoque em reloçõo o quolquer outa
marco que venha ser aplicoda. A aíte deveró ser previamente aprovdda peld Secretotia Municipolde
6overno - Assessotia de Comunicoçõo InstitucionoI^

cúusuIÁQUINTA - Do REGIME JURíDICo DE PEssoAT
Não sê estabelecerá nenhum vÍnculo de natureza jurÍdico/trabalhista, de qualquer cspecie, enke o
MUNICÍP|O e a equipe q ue a OSC contratar para a execução do projeto ou âtiv,dade constantc deíe
instrumento, se for o caso.

ClÁUsUI.A SEXÍA - DO REPASSE

Para a execução dâs ativid ad es previstas neste te rmo de parce ria, n o p re se nte exercicio, o MUN lCíPO
transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Dese mbolso do Plano de Tíabalho, o valor de R$

218.600,00 (duzêntos e dezoito mil e sêiscentos reais).

cúusutA sÉnMA - DA UBERAçÃo DAs PARCETAS

Como o Cronograma de Dese mbolso do Plano de Trabalho dêste Teímo de Colaboração prevê mais de
uma parce la de re passê de recursos, a OSC deverá, para recebimento de cada parce la manter em dia

a sua regularidade fiscal (as ce rtidões abaixo especificadas):
I - certidôes negativas ou positivas côm efeho negativo, devidamente atualizadas:
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e) certidão coniuntã Negâtivâ de Débitos Relãtivos aos Tributos FÔderâis e à Divide Ativa da união;

b) cêrtidãô Negativa de oébitos Estâdual ou declaraÉo de que a oSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidadedo FGTS;

d! Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CN DT;

e) certidãô Nêgativa Municipâl;

ll - a OSC deverá apresentar a prestação de contas da(s) parcela{s) anterior{es)'

§ 1e Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OÍ
será notificada para regulaÍizàr ã situação e apresentar a respêctivê certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2s A análise da prestaçâo de eontas de q ue trata o inciso ll não compromete a liberãção das parcela§

de recursos subsequentes.

§ 3e O repasse das parcelas do recurso totãl da parceria será efetuado em êstrita conÍorm idade ao

Cronogíama de Desembolso con§tànte no plano de trabalho, ,pós aprêsentâção da prestação de

contas pela oSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipalde tinanps,

devendo a têrceirã ser trãnsferida mediante ô apresentação da prestação de contas da primeirê

parcela e assim sucessivamente.

§59ADiretoriadeConvêniosePrêstaçãodeContãs,expedirácomunicaçãodirecionedaàsecrêtâria
responsáve lpela polÍtica, informando a apresentação dã prestâção de contâs, a secrêtAriã responsávÊl

devêrá solicitar à Secrêlaria de Flnanças a liberação do recurso correspondente à parcelã su bs€ q uentê,

por meio de documento assinado.onjuntamente com o gestor, a 5er anexado aos autos do processo

administrativo da parceri a.

cúusurÁorrAvA - oa oorAçÃo oRçAMENTÁRn
Os recursos financeiros do MUNICíPlO a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

ctassificação orçamentária: àrgão: 19, Unidade:01. Função: 27, 5ub Função : 811, Programa: @43;

Atividade:0-0068 * Parceria com Entidades - Esporte;3.3.50.41 - Contribuições (ficha - 940 custeio)

;4.4.50.41- Contribuições (ticha-.941 - lnvestimento) Fonte) L5@ .

Parágrafo único. Se a vigê ncia deste termo de parceria ultrapassar o exercício financeiro, os cróditos
para cobertura das parcelas ê sêrem transferidas em exercício futuro serão indicados em teímo
âditivo.

cúusutA NoNA - DA MovtMENTAçÃo Do§ REcuRsos
Os recursos serão depositados e m conta corrente da OSC em instituição financeiÍa públicâ - Banco do
Brasilou Caixa Econômica Federâ1, específica para o objeto e isenta dê taÍifa bancária.
Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados no
mercado Íinanceiro.
Os rendimentos serão aplicados no obieto dâ parceria, estando sujeitos às mesmas condiçôes de
prestação de contas exigidas para os recursos transÍeridos.
Os pãgamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED) -

transferê ncia eletrôn ica sujeita à ide ntiflcaçâô do beneÍiciário 'pessoa fisica ou iuridicã, inclusivê dos
empregados, vedado usar cheques para saque ou q uaisquer pagamentos,

cúusuu DÉctMA - DA RÊsrITUrçÃo Dos RÊcuRsos
A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monêtariamente desde a dâta do
recebimento, acrescido de juros legais na Íorma da legislação aplicável, para o MUNIcíPlo (conta

corrente da prefêitura de Congonhas de n!. 68462 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos
sêBuintescasosr
a) inexecução do objeto;
b) falta de apresentaçâo de prestação de contãs no pra2o exigido;
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c) utilizâção dos recursos em finalidade divêrsa da estâbelecida no presente instÍumento, ainda que

em caráter dê emergência.
Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

refeànte ao perÍodo compreendido entre a libeÍação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu êmpregO na consecução do objeto, ainda que não tenhâ sido feita aplicação,

cúusulÂ DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRE5TAçÃO DE CONTÀS

A prestação de contas do recurso repassado à OSC ocorrerá de forma parcial, de nominada "prestaÇo

de contas parcial", até 30 diasapóso recebimentodecadapârcela'

§ 1,' A prestãção de contôs parcial será Íeita quando a liberação dos recursos ocorrerem 3 (três) ot,

mais parce las, h ipótese em que a te rceira parcela Íicará condicionada à apresentação da prestação de

contas parcial reÍerente à primeira parcela liberada e assim sucessivamentê.

§ 2. A aprese ntaÉo das pre stações de contas paÍciais se rá acompan hada dos §e gu intes docu mentos:

I - oíÍcio de encaminhamento endereçado aos técnicos analislas d€ prestações de contas, constandoo

ne. do teÍmo ê a ide ntificação da parce la {e se é prestação dê contâs do total da parcela ou de parte);

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prêstaÉo de contàs iá apÍesentada,

dêverá também Íazer documento informando o nq. do oíício do técnico anâlistê d€ prestações dê

contãs correspondênte;
lll - certidões negativâs ou positiyas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por se rvidor,

dêvidamente atualizadas (deverá ser apresentada nôva certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida) :

a) Certidão Côniuntô Negâtiva de Débitos Re lativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

blCertificado de Regularidadê do FGTS;

c) Ce rtidão Negativa de Dêbitos Trabalhistas -CNDT;
d) Certidão Negativa Municipâli
lV - Relatório de Execução do Obiêto, assinado pelo seu represêntânte legâL quê conte rá:

a) as ações desenvolvidas para o cumpÍimento do objeto;
b) a dêmonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contat
ãpresentando um comparativo de metas propostas côm os resultados ãlcãnçados;
c) os documêntos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de pÍesença, Íotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o evenüral
cumprimento parcial seí devidamente .iustíicado. O relatório de execução do objeto deverá incluir
datas e local das atividadê§ / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os cÍeditos exigidosl;
V - Relatófl o de Execução Físrco-f i nanceira;
Vl - Execução da Receita e Despesa;
Vll- Relação de Pagamentos êfetuêdos;
Vlll - Conciliação Bancária;
lX - 3 (trê§) oÍçamentos para seleção do menor preço nâ aquisição dos mãteriais e contratação dos
serviços, Deve rão ser observadas as seguintes orientações:
. A entid ade dê verá adq u irir os produtos ê/ou contratar os se rviços pe lo menor preço de cada item,

ou seja, se os produtos/serviços Íorem adquiridos/contratados mediante a mênor p roposta global,

será cobrada a diferença de valores de cada item, se houv€r.
. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realizâção de licitação cuio obieto inclua bens

e serviços sem similaridade ou d€ marcas, cãracteristicãs e especificações exclusivas, sâlvo nos

casos em que for tecnicamente iustificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiâis e
serviços for Íeito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato
convocâtório."

. A entÍdade elaboraró o pedido de orçamentô cont€ndo a especificação do produto/serviço e ã
q ua ntidadê e o entregará às e mpresãs/profissionais, q ue o devo lve rão carimbado e assinado. No
orçame nto fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento d e identidade e do CPF.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADT DOS PRÕFEÍAS

. Cotações íeitês por internet serão aceitas somente no caso da imBossibilidade de Íornecimento
pelas outrâs empresas, comprovãda nos orçamentos. Netse câso, é obrigatório constat o nÕ rnê dâ

empresa, não sendo aceitôs orçàmentos de site s de busca.

. Só se rão ace itos 3 orça me ntos válidos, ou seja, 3 orçame ntos n os q uais constem os valores de cada

item. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresâ não possui determinadds)

item(ns). N esse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor total utilizado na aquisi@
do item.

, Se o orçamento nâo for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, poíque orçêmento signiíicã p€squisa pI!:yi! de preços. Terá que ser devolvidoà
conta do termo o valor total utilizado na aquisição do{s) item(ns).

o 5e no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá se r precedida de 3 cotações.
x - extratos da conta bancárla e da aplicaçâo financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebime nto da primeira parcela até a última movimentação;
xl - recibos de depósito naconta específicai
Xll - recibo de depósito na conta 684G2, agência 1793-0 do Bancodo Brasil,dosaldo remanescente

da contã corrente e da aplicação finance ira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá infornnr o nq. do

CNPJ da OSCj

Xlll' relação do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselhofiscaf etc ;

xlv - contÍato ou outro termô que for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a lnexistência de vínculo cntre eles e o MUNICíPlO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

xV - declaração de que não há servidor municipaldos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada
pela Lei 13.20412015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursosrecebido:, prova do respectivo registrocontábil
e patrimonial;
XVll - declaração do re presentante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitostrabalhisüs,
quando a parceÍia envolver gastos com pessoal;

xvlll - declaração do represente legal ace rca da realização das despesas da parceria em conformidade
com os princípios da legalidade, impessoalidado, moralidade, publicidade, êficiênciâ, motivação e
interesse pú blico;
XIX - outros documentos que se Íizerem necesúrios à adequada prestação de contas, a criterio do

servidor ou setor Íesponsável.
§ 3e Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados
em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão ace itas folhas picadas.

§ 4e As prestaçÕes dê contas e as respostas a pendências especificadas em oÍícios deverão ser
entrêgues diretamente aos tócnicos analistas de prestâções de contas.
§ 5' As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constaro ne. do
têrmo, devendo seremitidos com claÍezae sem rasurãs, na forma da legislação e em nome dâ OSC.

§ 6e A análisê de prestação de contas nào impede que a administração pública promova a instauraÉo
de tomada de contas especiêl antes do término da parceriã, ante evidências de lrregularidades nê

execução do ob.i€to. Nêsle caso, o devêr de prestar contas suÍge no mome nto da liberação de recurso

envolvido na parceria,

§ 7e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido
adquiridos, produzidos oü tÍansÍoímados em decorrência da execuçãodeste termo, a entidade deverá
enviâr, j unto à prêstação de contas, prova do registro contábil e patrim onial do bem.
§ I A inadimplência ou irregulâridadê nã prestação de contas inabilitará â OSC â panicipar de novas
parcerias ou acordoscom â Administração Municipal.
§ 9 A prestação de contas será analisadê e avaliâda pêlo MUNICÍPlO sob dois âspectos, em especial:
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I - técnico: quanto à execução física, cumprime nto do Plano de Trabalho e atinBimento dâs metâs de
execuÉodo objeto, podendoo MUNICÍPlO valer-se de Íelatórios ou laudos de diligências, inspe@s
ou vistorias e também de iníormaçóes obtidas de pessoas beneÍiciadas, bem como de âutoridades
públicas ou outras entidades;
ll - financeiro: quanto à corretâ e regular aplicação dos recursos financeiros, nos ter.mos da legislaft
que rege a administração pública.

§10 A partir da data do recebime nto da pÍestação de contas parcial, o MUNICiPIO, terá o píazo máximo

de 45 (quãrenta e cinco)dias para análise, podendo ser prorrogado por igual pêííodo.

§ 11 Após a aplicação da última parcela, sê rá apresentada a prestação de contas do total dos recursos

recebidos, ou se.ja, a prestação de contas final. Deverão ser apresentados os Anêxos: E - Re latório de

Ex ecução F ísico-finance ira, F - Execução d a Rece ita e Despe sa, I - Conciliação Ba ncária, o Re latório de

Cumprimento do Objeto e o comprovânte de recolhimento do saldo de recursos, se houver. A
prestação de contas final será âpresentada ao MUNICÍPIo até 30 (trinta) dias após a dâta final da

vigência deste termo, ou conclusâo do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de sua

denúncia ou rescisão.

§ 12 A partir dã data do recebimento dã prestação de contas final, o MUN lCíPlO, com base no dísposto

nos parágraÍos acimâ, terá o prazo máximo de até 150 (ce nto e cinque nta) dias pâra análise.
§ 13 O pía2o para apreciar a prestação de contas final poderá seí prorrogado por até 30 {trinta) diô,
desde que devidamente justif icado.

§14Otranscursodopíazodelinidoanteriormerlteedesuaeventuâlprorrogação,semqueascontô
tenham sido apreciadas:
a) não impede que â OSC pârticipê de outÍos chamama ntos públicos e celebrê novas parcerias;
b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação ã que se âdotem
medidas saneadoras, punitivãs ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causãdos aos

cofres públicos.

§ 15 Se o transcurso do prazo ê de sua eventuâl prorrogação se der por culpa exclusiva da
Administração Pública Municipal, sem que sê constate dolo da OSC ou de seus pre postos, não incidirão
juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no perÍodo entre o final do prazo e a data
em quo foi emilidã a manifestação conclusiva pêlâ Administração Pú blicâ Mu nicipal. sem preju'zo da

âtualizaçãô mónetáÍia pela Unidade Fiscal do município de Congon has.

§ L6 Estando a prestação de contas em desconíormidade com as normas deste termo, será emitido
oÍício à entidade com prazo para saneamento das irregu laridades.
§ 17 A aprovação dã prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prâzo de 30
(trinta) diãs após a homologação.
§ 18 05 documentos rêferidos nestâ cláusula serão mantidos em aÍquivoem boa ordem, no próprio
local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICíP|O ou do Tribunalde Contas, pelo prâzo

de10(dez)anos,contadosdodiasubsequenteaodãprestaçãodecontâsíinal.NêhipótesedeaOSC
utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivads nas
depêndênciâs da OSc,

cúUsUI"A DÉcIMA sEGUNDA - DA VrcÊNCIA
Este instrumento tem vigência da data de sua assinatura até 30 dê março dê 2026, podendo ser
prorrogada, de acordo com o interesse das partes-
Pará8rafo único. O MUNICíPlO pronogará de ofkio a vigênciã deste termo se houver âtraso na
liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato perÍodo do atraso verificado.
cúusutA DÉcrMA IERCE|RA - DAs VEDAçÕEs
Fica vedado à OSC:

a) a rêd istribuição dos recursos reccbidos a outras êntidades, congêneÍes ou não;
b) realizâr despesas e pagame ntos fora da vigência deste termo;
c) utilizâ r os r€cu rsos pa ra pagâmê nto de despesas n ão compatíveis com o ob.jeto de ste te rmo;
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d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
e) transferir recursos da conta corre nte especifica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta especifica para outras finâlidades com posterior rêssarcimento;
g) deixar de aplicaros recuÍsos;
h) pagar, a qualquertítulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salro

nas hipóteses previstas em lei especÍfica e na lei de d iretrizes orçamentáÍias;
i) pàgar despesas cujo fato gerador tenha ocorrldo antes dâ vigência do instrumento da parceria;
j) pagar despesas a título de taxa de administração;
k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive r€ferêntes a pagamentos ou a recôlhiríEntos

Íora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administrâção Públicâ Municipal na liberaéô de

recursos financeiros.

cúusUuDÉcIMA QUAnTA - DA iEsosÃo E DA DENÚNcn
O pÍesente le rmo poderá serdenunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando
ãs paítes responsáve is pelas ob rigãções de corre ntes ao te m po de vigê ncia.

Constitui motivo para Íescisão do presente termo o descumprirÍrento de qualquer das cláusulas
pactuadas, particulaÍmente quando constatada pelo MUNIcÍPlO a utilização dos recursos em

dêsacordo com o Plano de Trabalho ou a Íêlsidade ou incorreção de informação em qualquer

docu mento apresentad0.
Por ocasião da conclusão, denúncià, rescisão ou extinção da parceria, os saldos Íinanceiros
remanêscêntes, inclusive ôs provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizada,
serào devolvidos à àdministração pública no prazo impronogável de 30 (trintâ) dia§, sob pena de

imediata instauração de tomada dc .ontas especial do responsávol, providenciada pela autoridãde
compotente da administração pública.

cúusulÁDÉctMA eutNTA -DAs sANçÕEs
Pela execução da parceria em desacorô com o plano de trabâlho e com as normas da Lei 13.019/2014

e da legislação espêcífica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sançôes:

l- advertência;
ll- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de cebbrar parceria

ou contrâto com órgãos e entidâdesda esfera de governo da administração públicâ gancionadora, por
prazo não superior a dois anos;
lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceÍia ou
contrato com órgãos e entidades de todas as Êsferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
deteíminantes da punição ou até que seja promovida a re abilitação perante a própria autoridadê que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre quê a OSC ressarcir a edministração públira pelos

prejuízos resultantes ê após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusuu oÉcrMA sExrA - DAs ArrrRAçÕEs
Este te rmo ou o plano de Trabalho poderão ser alteradol de comum acordo entre as partes, mediênte
proposta devidamente formalizada e juslificada, a ser feita no pra?o minimo de 45 (quarenta e cinco)
dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovâda, será objeto de termo de
aditame nto.
Parágrafo único. Admitirse-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICÍPlo,
ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.
CúUSUIÁ DÉCIMA sÉnMA -Do DIRE]To DE PRoPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou, se for o caso, quando da conclusão do se u obieto ou quando
da sua dênúncia ou rescisão, os bens remanescentes que tenham sido adquiridos, produzidos ou
transformados em decorrência de sua execução poderão integrar, a aritério do MUNICíplo e

ÍrRÀçaPllÍ§ÍJêNÍi xuErilctiEr. rja - 9ENrRo. co§B{rt8lr§. a.tai. cEP3ôrr§.t{rl. IÍ: i i: j ]]r31 í úa , ,:Àl( i3í ) -r?irr .r24n . vó.§.íJ-dúriô5. ry, aó,.1í
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observada â legislação pertinente, o pâtrimônio da OSC, mêdiante têrmo de cessão. Nes§ecaso, a OÍ
adquirirá o direito de propriedade de tais bens. Nâo havendo a integração, os bens deveÍão ser

transfe ridos ao MUN lCÍPlO no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais

adequada, tendo em vista o interesse público.

§ 1s A integrãção ao patrimônlo da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários pan

âssegurâr que a entidadê promova a continu id ade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à presta$o de

contas, prova do registro contábil e patrimon ialdo be m.

cúusur.A DÉcrMA orrAvA - DA puBLrcAçÃo

O extrato do presente terno se rá publicado no sítio e letrônico do município, de acordo com o disposto
no art. 38 da Lei ns. 73.019/20L4.

Parágrafo único. O MUNICÍP|O e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei L3.0L9/2OL4 e alteração.

CLAU5UIÁ DECIMA NONA- OO FORO

As partes e legem o toro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarece r as d úvidas

de interpretações deste instrume nto q ue não possam ser resolvidas ad minislrativamente, nos te rmos

do art. 109 da Constituição Federal.

cúusur.A vrG ÉsrMA- DAs DlspostçÕEs FtNAts
E, por estarem ciêntes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidãs, as partes firmam o
presente instrumento e m 2 (du as) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 25 de abril de 2025.

ai

David Junio Souza Carmo
Preside nte da Associação de Corredores de Congon has

JOSE LUCIO DE As',nddo de Íoímô dis,tdl
poí JOSE l-UCIO Dt

CASTRO:0077)J ! tesreo:oot tzt «az t

6g77 Dados: 202s.04-2s 12,48:2s

José Lúcio de Castro
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

A N DERSoN cosrA §:,rN1"EÍ;á1Tà3i1"',
CABIDO:81 36,l 742 cA8rDo:8lr6r7426rs

Dado3 2025.04 25 I6:2l l I
ô I 5 {l,oo

Andêrson Costa Cabido
Prefe ito de Congonhas

.,.- t .i.1 r.jr, ni.l.trrfr,N

ôÂúr,JUflro sou2lcaRso

lJr,r'' i.l , ,
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I . Plirnli íÍn€nro (isül
Deíiniçáo d!. objeliros iunlo ô SecretüiÀ Municipol dc Lqronss c t,J7cÍ
Obt!.nçÀo di,, üü(oÍizatí:,$ e dpuios: l're lciiur& policia milir0r. g,r&«la muniaiplll, ar.gàos de tánsto e qrDndo pri'úi$ nu n]!io dmhicntç prm

.o!.idas !:cologi.as.
hfiÍcstrulura: PcÍcurlo, se8urrnça. simli?rçào, hidÍalaçào, ambulá,ri, c ruÍr.]lle médico.

2. !§lÍuhlÍaçio dos ljv$los
{:oÍÍidâ lüslieâ rlô'lrãhâthldor t0l '05)
l'úblico: ,L50nll.rs§ (l{» Ãduhos s 150 uiança6)-
Perc0rso: L,ôâno, rom distdnciirs â.lapud&\ à\ cülogorixs.
-l 

r,'rna: llomcnagon ao tmballutlor.
Krl alletí: ('rmlsêta. nnt(ração. mdúàlhr e hldrrtaçrio.
Corrida licolllica Imil Run (la 0x)
htbl|c(,: 2i0 etl,jtaÍ ( I 50 adulu,s r' l0o cnançar,].
PrÍcuÍso Trilhs ,.m ár(ãl narural som ílcss.fii,s nr,rlcrador
'feÍnÂ: ConJciôncia ornbiêntal c Íreseavaçâo.

lKit atlera. t amiscu. nur^*rnsàú. nrcdalha c hrdri,tâsà.,.

l('orÍids rllr\ ProÍtus i l4 l:)
lPúblir,): 250 illctâs ( l50aduftd\ !, l(X) (íirnçaÀ).

ll'r'rcuÍ\o: I lôano turisrrco. ns\.rndo FrF'nIt\\ hHlôri(,8.
I cm:ri ( uhrrr,,,i pãrÍir)ônro hisrô,ico.
Kit ôllck ( :rolitlr. num,ir;r{r'i.,. rlrdíllm c lldr lú§4r.,
(bÍridâ da ltcss!(ll (Mo!ço dc lo:íi
Púhlicoi 250 $oulâs ( l5(l {!,ohos c 10í)eriançar).

1 ç:nôr Rsr'p§..r(ão fo\{ânÉvrl. ir(cnlivu do lrdrrFlr1Ír
Kil stl.{a: (. írui\.'ia, ürmlaâção. mcdilha c hi&irtôçào

J. Org.núrçio o Dreausào
InliaeshÍr,rô Flsssnrial

PcrcLrl5o: Dcllniç5o. sinrli/.!çro c l|(gurônça
Ponl(Íi (k a[x)irri llidmtaçào, strcr.rno urtdrco r ritaftl
Lo{$lica: l-rír)"sÍ»í§. armúenrr1§nro s Ji§(ibuiçào ds kils.
bscriçôes € l)i\'UlÊnçâo
IrsÍiülo de iororiçâo: .4heíuÍr §(m pcl(, m.n(is 110 riias dc $ntccedcrcin.
DivulFçio: Rcder soriais, rádios. prnilctírs c plrecria:s con acldunias.
liYecüçào no D;d do l]lclrt(l
( redcntianlcnlo c êítrega dc lirs
Brieling dos Jllclas: Relrr-r t inslíuçôrs dc segurança.
ln isio dâ rorrids: I .nÍgadt por .âtego.ia§.
Prcniaçio c anc('rmmorlo. Trofétl.§ pÂú pnmcirr» colxados e mctl.rlha\ pnrr t('Jor.
4. -{vâIirçio e ÀprimoÍ.mchio
(illcln di' ic«tbacki Qüesnorjlrio pâm atlerâs e cquip. léenica.

^nilisc 
de dcsemp.nho: \úrrrclus de inscritos. pírti!ipnnt.s o snÉjaoronl(,.

RelaróÍio nnrl: Rcgish dos [x {oi posit,vos r lnclhonâs l ra â pÍ{iriirnr crliçào.

Data tmilsão Página:3/7



l-drtv Â sl-l{[v I A

^1 
n,tDÀDU(S)

(Rl.stl\{(}) í)8.'Ul t,r () Rr§1 t.l \lx)s l-sPl R ttx)!

(i)rddn Rústic& da lraba,hador ( .'msmorar o f)rr dr'

I rabôlhador aoor il

rurlizaçio dt um cr,enlo
.sÍxlíiro aaarsilcl.

Fromovend() síüd§. Lrrci ú

i,lrcgr.tçào sr). inl.

R.all,/-íçiio dc cv.nlo csponrro plrporcionando

e\Ie êícir positrvâ pâÍ. ôs allcla\. ôlÍrindn púhllo
l»al 'i turislns.

Cômdn haológi.n llstinl$lnr â

.onsclcnli,,,llçào anrlncnlrl
por ficio dc uma lxrni{la
lemáricâ, irrlc$â du
esÍlorlc. rdúc2çào
:rmbient l e paíiclpâçào
Ja fx)pul$çio.

Itcilrzôç,o dc ç'vealo csponilo proporcronard(t

erper iôrrcra p,rsitila per.r o\ allclati. alrírnd. Í!úblico

Coffrth ios P«rtctas Rr:alizrr crrrida cont
íi{o rio in§!Írlivo ao

tllrisox) csportrvrl c

\aL)iizi!{no 
":ühu..rl 

krrl
pr,morcorhr irthtriio r
Í,ân ictraçÀô (ounxlilára.

Rralizrção d!,:vcnto.:spt)nivo pÍoBrÍ(ilÍl.lido
crperiàrria positiv.r parr u\ atlctas- itrârndo pübliro
h..lr trrisles.

('oniúr dí Rcssíc, ['fotro!§ un] i,:a!lll(J
g\B)rtivo Jc conidr dr nra

\islollú iftcnti\rr ir

priilici dc atividxd. lií.a
c ilrnplitÍ d âcrss(r dr
pr)pnlíçiiu l(,l.xl a0 c5Írrr It

l{§li.,nçato llc.v!'rtu.\por1i!.) proB)Í(ir),rrndo

.\pd a1l(:lir poritivx ,irnr os allttar. atraurtitl puhlieo

l(.nl c lün:l.t\.

Trcin,s nh nos âo púhlico gi-ral, Íc.1ilirlndo â di!ulgaçâo das

corrÍlall
Drssnvol\(Í 3çôl§ de
divulpaçâo que irrccntivcnr

ô pâftic4rrçào da
popülâçào, prorruvandú x

inclüsio r(x;ial almvês do
nac\§l dcnÍ).rária(, {r1,

DiyulgsÍ !'1.olo§. fn)poÍci{rn§ Inclusâo § s3Jde ítrôvés
tla r;rrt'ida

Data tmissão

.i
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l2 - ÀY,\r,tÀçÃo uÉ B[s(11, I ÀDos

)tt tos l)1; \'l.:R l llc-{ÇÁ()otlJEl n'os / iul-'t Às
(qurDlrlali\ l[\ § rrcn§uúvcis a J§rcín aliiSidas)

t)rDl( .\D()RES Qtl^t,lT.\Tlv()S I
Qt,--\\ Í r\ nv()s ut REstll-'t,{Dos

Ficha dê insc.ição, fotos e

videos, íelatos de participanles

Corrida Rústicà do Trabalhador

Quantitativor 450 atletas

Qualitativo: íelatos de participantes

fitha r.lc irscriçiro. lirtrts c

r iricos. rclat,.rs dt paiicipanter
('on-ida Fcológica Qullntllx!rv(, lj{l Jllc(ilr

(.)ual irstivo: Íclxr.)i Jc plrllarpôlllcs

Fi.hâ de i,$criçâo. tbt(lr e

\ idcos. rrlatos d! participantrsCorridâ Íios l\rf.L1:\ QuaotklltJvo: I jl) lllelis
Qualrtativo: rclat('s ds pârticipantcs

Fioha de irscliÇã{). tirtos e

\ ídsos. rrlâtos dc pilrliciparÍas
( onirla rla ll gis.tca Qü{ntitáti!oi Ij0 atleti:i

Qu0li(aÍivor t!latos J( palliaipântr's

Fich. de i scrição, fotos e

videos, relato5 de participantes
Treinos abeÍtos {4)

Quantitativo: 320 paÍticipan!es:

Qualatativo: íelatos de participantes

Divulgâção do prográmâ Con8onhas + Saudável

Divul8ação do programa congonhas +
Saudávelem todos as Coríadas (4) ê

TÍernos Abeítos {4}

RE§r,MO Ct:L,.\1, - Pt,À\0 Dt: 
^f 

t.l(^ç.Àô D(ts Ri:c!,asos

I I \.1tt\t( I

MES

( Rt,tfl Àl
( {iD.

RU( t N§('
\,\l t Rt,7-\ l)í,s llt.(1,R505

lh E'lA ll :í)t(J 6S.lt0{J.{r0\'1.\ t l:Rl \lS OU ('( )NSl l\l' l {llR :O:J

ni sl.lrvlcos l)t I FR.t.lRC)s ,\ll R l0lJ \tÂtt lu:{, 149.xô0,00

218.ó00,00TOl'Â1, DO PRO.TE-I O

PI,ANO »I: ÂPI-ICA(' 0 l)os ll l; u lts( )s

r,l - Àí^Tt:ntAts Dti ('()Nst §Í()

IIl\l ,rt s( tl( io t,tt.\l,lt \tr.\ I t Etl t \Lt, \Dt. í)t
vt,t)lDÁ Qtr)u r.\t,()ll l.\l l,rR!() !t(ltl\(l D(, ttR-uí)

HitlnltâçÀr c llintenbçã{,' pàra illcerr É oÍÊâniTrdo,cs i.750.00Soh Dcllrxn(lir 4 rt).1)0{),(,0

I\cnrnçüc\ (lroltus c nk'dalhrs) r* srrh D!rnând S{lh
DüÍninds

Soh t)rÀrand:r .15-ir{){).0(r

(i,n1bur.ti!êl \tts t) li){).1)Í) .1.Ã00.011

't'ô't'ÂL t\t À , }:Rr Àrs Dt: co\sf r\to ó{t-Í100.00I

Data trnirsão

.)
LM'
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I§ - StRr l( ()s Df, tÍiRctlR(rs (Fl.ssoÁ Í'isl( ,r (,ll .,1rRÍtxc,\)

I I t:\t o[§t Rl{,,\r} I)t].\l-lt \t) \ Irr-\I I titl).\t)[, ol
\! t:l)lD\

\'.\L()R l ll-1.\Rl()
\,,u-oll, Ti)T,\1,

vl{.1:N( t^ tx) I }:lrva,

I oürJ.rx(lo(a) dt li\.n«,5 \'1!\ ll l.2rI).0i) r6.J00.00

(-onrâdor{a) MÀ ll 7§0.rlit 9.íX)0,{J0

Sccrúáriô Fur.r à r§.|,.j di n\rr)cin{iio Nler ll l§0.1i, 9.000,00

I AJu(liúrcs parr aloiro§'a*rÍ lro l(,0.r)ll 4 000,0Í)

Scrv rç§r dc (i rrno nrctra{cm I r lclrôn rcâ I is poÍ rIi! li 1.7{)0,1)(t lr).rt(),{!(1

SsÍvisos dc lin(,grxtir tl ,1 t..17-í.00 4.500.0í,

S!'r'!iços dc l.rx uÇi'io lln 51x1.í.rí) i.0{)0.00

I t\'llf§íiait i.sfôr1i\o§ (ki! pxra crrr;da§. únrturnre\ c úulí)s) i S,rh D(rxârkla
S,rb

l)enÉllda
Soh Dcoür,lJx -r5.000.(,0

[íâl.risl Êúllro, hanncr perí]nsliz3d\r *r Srb
l)errand.r

6.001J,0{r

til Póír.(1 hlliivtl Pcrsonalrzildo }{adrdrs hr{ Ilr I J.2(X).0r) {.2rJo,0ü

]I Í]à.ldrop ['(rsooilllzâJ(' Ir l.iilo.ín) 1.5110.00

Serr iços ds Ârnhul.inria c Br!íilisli l.D. 750.0r) t-í)í().{it)

ll Scgxro prrr rllttrs Íxrr tv$lo I I lí0 rx) t.000.0ír

l.l l'ÀÀs I cdcrdailo \,liÍsitn dc Allclisnro tJI 701).í)() 1.800.r)0

l.ocar,io dc lrrinqucdos {hllircis c r,utrot} Ír«Írr irla d! lrlcr
durírte rs corridtu\ (TÉbrlhador. Lcolôprc.). itcllrlo Snb.lX'nri d.r

sob.
l)dflâ|l(ií

sob. D.núrrdr 9.(ír0.0r)

IlssiçÀo (lc üllclns lllindüs I 
^(:('pâi? 

aÍnnperiÇa'c§
homologiúLs Í,.1â trljdcrrçào l\l irúirr d8,\liclirnx, g/rlu
(;ônle.jera! áo l}âsrlcira dr 

^ll.liJmo 
'3"'

Süh.

Dgnartda
Sr,b. l)crn nrda 16.00!.00

r'() fÂ1. sr'rRv,ç()s DH I LRc[.lRos tJ9.800.00

drt.rc[lcs. Dcslâ lirnÉ hâo À,nseptrirrrx nrtnsur.r! ? (iü;lrnidaJü Ja m;üiríials qu( srrào lÍ(rdLlTr.los

n*",lusliÍicàsiira htnr 151 larrtiçno rl,.rttttar lili,rdos â ,\('Ci - JLrrljli(â-$ r rnl-orrraçrio ri(1b dcnr.rn rtd,Jr . (tLrânti,iailc c

§xtcnçio do plano dc tüb:rlh!.
**ri.,u\íili.s

**"* Est t.iric!§i6 itern 4 (ÂjudrrÍ€§ prrs EvaDtl,§) - llafit ..,r([r et.rtt.tl'L' ütrii

ue§!'lsiúda dc tônlÍ.112çio de rU dxnlcs lula !i§(à que serii rúlirado e : propQrçâo c quitnlíllivo de pâíici]1ínla! firnor.

Datâ [misrão PáEind:617

S,rb Dclun,la

:i



ló - Do'rÀ('Âo oR( Á,ilrENr'ÁRr^ - )rrr\rcipt() vAt-()R PÂR( ARtA .\Pt,l( AlX) Pl,),O jlllJNlClPlO (R$)

OÍgãoi 19. Unidndc: 01 . ltrunçâo: 27. Sub Funçio: 8l l. ProgÍ1,Ír:
ffH-]: Alividader 0J!C6tt - Par(cria c(rm [:nlidàdes -

Esponc;3.3.50.4 I - (hnlribuiçô.s {lich! - 9-10 (tsl.i(, r 4.4.50.,1I

CoÍuribuiçõcs ( Ficha - 941 - ln\c§limcnlo) Fontci I 5t)0 .

2 tli.ó0{1.00

\'\1.()R \|ltNs{t
ÍRS)

\t t.s r ]\lÊs 2 tvlÍls 3 !llls,l t\t ti§ 5 t\lÍts 6

t09.-10{}.00

\4ES 7 \tus ,t ilt lts 9 i\í i.s l0 NrÊs r l r!Í t,ls l2

l09.lt,lt-t)0
r7 - DECLÀR^( ÁO DA ORGÀ:{tZtÇÂO D^ S()CjED^DE CtvrL - O§C

situaçào de inâdinlplência com o lcsouro Muuicipal ou qualqucr órgào ou (ntrdade dâ -A.{lmrri§1ra(âo lrública Municipal rluc imJrcça 8

tavtD Juiro 30rrl c ixo
o.úà i:, i"1 r.ri ! r J:l{ 4r i lrú

tnrl!. ,t t.r !l)rei(l,rnrc da ( )S('

r8- r\pRolaaÀó D^ coNTnoaARrÀ cf,x,ri- rxr u urrcino ur c'oscor.iu,rs
() lc.n1r, coco|ltÍr guljrida lc!Àl

tlhtrtR|Jx r í jl l\t)Fft.RII)r){ I

a)(blrrcviúolcgal
h) {tr( ) P&'!isàn ffçânrcnliria
c) (.:r) RecuNos Íinrnceiros
d) ( \a (i)nrpaÍihilida.lc com ! l-lX)
e) ( .í (\nnparihilrdade .oÍll o l'P^

Ror§nr.cla l:crÍcira da (losta Braga
Sccrclúia \4u icinâl dc l,rlcgrid{de c Conlrolc lnicrno

r9 - 
^PROV^Ç^o 

PRl.o tvllrNtc Pt ()

DFll.ljRlD()( I lNt)ll;EltlDo ( )

ANDERSON COSTA 
^'nJdo.reio,rud,erdpoiÍ\NDLRIoNCOsT,\ a^6l0o:8 I iíl74261 ';

CABIDO:81 361 74261 5 on,r- .:orson.r' r62r,rô'o3oo'

^ndcÍson 
( ()sr,( âhiíi,,

I'r!,ci1(, dc (irngonh:r\
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ÊsÍADO DÊ MINAS GERAIS
MUNrcÍPto DE coNGoNHAs

:Rro DE COTASORAçaO lr'.006/2025 PARCERTA qUE E TRE St CEIEaR^I O luiatclpto DE COXGOIIHA§ E A3{tOCr,Àç^O DE CORRSDORES DE

collconH^s

rticipesi O MUNICIPIO DE CONGONHAS, insciito no CNPJ sob o n.. 16-752.446/000í42. com sede na pÉçê P.esidente Kubilschek, 135. cênko,
ngonhas/MG. rêpresêntado por seu Prsfêito. Anderson Costa Cabilo. inscnto no RG No M-4370328 e no CPF no 813.ô17.42&15. e pelo SocÍotário Municipal dê
po.tê e LazeÍ, Josá Lúcio de Castro. portâdoí da C3rtêaía de ldentkiade no. 13.288.865 e CPF no 007.727.46&77 ê a ISSOCIAçÃO D: COIIIDOXES DE
falt{riHAlt inscíhâ no CNPJ sob o no. 33.224.416/0001.42, com sede na Avsnida Presidontê Gotúlio VaÍ9es.177 - Apt 02. Cênlro, Congonhas/Mc.
,ressntoda poí seir Presadênle. Oavú Jünio Souza Cârmo, poÍtador do RG no. MG 14546066 e do CPF n'. 6687492616. Obtelo: Realazação das corrüâs: 11'
'rido rustics do lÍâbalhador; 5'coÍida Ecolfuica Trial Runi 6r coÍrkia dos Proíêtas e 6'Corklâ da Ressaca € realizaçào de keinamentos âbêílos d€ acordo co{n
;alêndáÍio ds corÍlas da Associação. Valo.: RS218.«)0.00 {duz€nlos e dêzoito mil€ ssiscentos reâis). Dolâçáo Oçâmsntária: ÓÍgão: 19. Unidâde: 01. Funçáo:

Sub Função: 811, Progíâína:0043: Atúidade:0-0068 - Parceflâ coÍn Entidades - Espono;3.3.50.41 - Contrib!,içôes (ficha - 940 Cusleio): 4.4.50.41 -
ntribui@ês (Ficha - 941 - lôveslim6olo). Fonte: 1500. Vlgênciar 25 de abr{ de 2025 até 30 de mâíço de 2026. AndêEon Costia Cabido. PÍeíeito do Congonhes:
ié Lúcio de Castío, Secíelário Munlcipalde Esporle e Lazer: Dâvid Júnk Soúza CarÍno, Presidente dâ Associâçáo De CorÍedores De Congonhás.

Código de Validação: 998326

EXPEDIENÍE

ónr;Ào ortct.rt. DA pRr.lt lrr'r'uRÂ r\tuNl('tp^t, Dt. coNco\H,{s

RGAO GEST0R:

cretaria Municipal de Administrãção

RCÃos PUBLTCADORES:

cretària Municipal Segurança Pública e Trânsito
cretaria Municipal de Planejamento
cretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
cretaria Municipal de Educação
cretaria Municipal de Finanças
cretaria Municipal de Governo
cÍetaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
mara Municipal de Congonhas
MCULT
EVCON

cretaria Municipal de Gestão Urbana

rí+ii,firril
ry,Í}S.+s


